
PREF'EITURA DO MUNICIPIO DE JUNDIAI

DECRETO N",3I.044. DE IO DE MARCO DE2022.

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI,
ESTADO DE S.ÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGATS

ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFEzuDAS PELA LEI N" 9697, DE 13 DE
DEZEMBRO DE21?I,ART.4o, $ 3o.

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR
SUPERÁVIT FINANCEIRO, PARA COBERTURA DE PARTE DA DESPESA coM coNTRATAÇÃo DE
EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE REFORMA No PRÉDIo PRÓPRIO MUNICIPAL, DESTINADo Ao
FUNCIONAMENTO DO CRAS SANTA GERTRUDES. PROCESSO PMJ SEI: 3.754t2022.
REF. SOLTCITAÇAO 362 - LrNrD. GESTÃO DE ASSTSTENCIA E DESENVOLV. SOCTAL

PEDTDO RXQUTSTÇÃO 77s.0n REMANEJAMENTO

DECRETA:

ART. 1" - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE RS 487,455,14 (QUATROCENTOS E OITENTA E SETE MIL
QUATROCENTOS E CINQÜENTA E CINCO REAIS E CATORZE CENTAVOS) NA(S) DOTAÇÃO1ÖES¡:

15.0I.08.244,0199,1301 MODERNIZACÃO B OUEITICACÃO DOS EOUIPAMENTOS DAASSISTÊNC
3,3.90.39,00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOAJUNÍOICE

5158 FNAS / MDS / BLOCO DE PROTECÃO SOCIAL BÁSICE

R$ 48'7.455,t4

TOTAL,.,,R$ 487.455,14

ART. 2" - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. 1. FAR-SE-Á COM O(S)
SEGUTNTE(S) RECURSO(S):

I - RECURSO INDICADO NO ART. 43, 91", INCISO I DA LEI FEDERAL N. 4320164 ..,

ART. 3" - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO.
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